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LEI MUNICIPAL N.º 861/07                    Novo Tiradentes (RS), 31 de maio de 2007. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, em cumprimento ao disposto no art. 54, Inciso IV,  da  Lei  Orgânica, 

em conformidade com os art. 40 a 43 da Lei Federal n.º 4.320/64.  

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI: 

  Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional 

especial, no montante de R$ 7.000,00 (sete mil reais) para transferência de recursos ao fundo 

de aposentadoria dos servidores municipais, com a seguinte caracterização:  

  ÓRGÃO: 10 - Encargos Gerais do Município  

Unidade: 10 - Encargos Gerais do Município  

 Função: 009 - Previdência Social 

 Sub função:  272 - Previdência regime estatutário 

 Programa:  045 -  Previdência Social servidores regime estatutário 

 Atividade: 2.098  - Contribuição ao RPPS  

 Elemento de Despesa: 3.1.91.92.05.00.00.00.0001 

 Descrição: Obrigações Patronais     R$ 7.000,00 

  Art. 2° O crédito especial autorizado destina-se à transferência ao fundo 

municipal de aposentadoria, no valor financeiro estipulado no art. 1º desta lei.  

  Art. 3º Para cobertura do crédito adicional especial autorizado por esta Lei, 

servirão de fonte os recursos específicos no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) do superávit 

financeiro do exercício anterior.  

  Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

Estado do Rio Grande do Sul, aos trinta e um dias do mês de maio de dois mil e sete. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GILBERTO MORI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e publique-se, na data supra: 
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Secretário Municipal Administração 


